
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 	15 	/92. 

• 

• 

Modifica dispositivo regimental. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas a-

tribuições legais, aprova a seguinte Resolução: 

ARTIGO 19- O artigo 105 do Regimento Intrno da Câmara Mu-

nicipal, passa a ter a seguinte redação: 

-Artigo 105 - As Sessões Ordinárias serão semanais, 
,
a  

rea- 

lizando-se s segundas-feiras,as 19:00 horas 

ARTIGO 29- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 

a Resolução nO 06, de 18 de fevereiro de 1991. 

Plenário -Dr.Francisco Romano de Oliveira-, 

03 de agosto de 1992; 

VEREADOR ANDRE LU S RAPO O 
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